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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  providências  junto  à 
 Secretaria  competente  para  garantir  a  mobilidade 
 de  pedestres  na  calçada  próxima  à  Creche  Profª. 
 Lourdes Faleiros Pedro. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à(s)  secretaria(s)  competente(s)  , 
 executem  a(s)  ação  (ões)  descrita(s)  na  ementa  supra.  Solicito,  após  leitura 
 em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Há  uma  calçada  nas  proximidades  da  unidade  de  ensino  supra  que  está 
 intransitável,  fazendo  com  que  os  responsáveis  que  levam  as  crianças  tenham 
 que  andar  na  rua.  Trata-se  da  calçada  entre  a  creche  e  o  Ecoponto  do  João 
 Pioli,  na  Rua  José  Maria  de  Almeida.  É  necessário  garantir  a  mobilidade  segura 
 dos  pedestres,  inclusive  pessoas  que  levam  crianças  na  creche  com  carrinhos 
 de bebê. 

 .                           Sala das Sessões, 23 de abril de 2024. 
 194º de elevação de Indaiatuba  à categoria de Freguesia 

 _______________________________________________________________________________________________ 
 Página  1  de  1 

PROT-CMI 2111/2024
23/04/2024 - 14:42
IND 1174/2024


